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INFORME MUNICIPAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2025  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENÓRIO PB, no uso de suas 
atribuições legais e em consonância com o inciso VIII do art.72 da 
Lei n° 14.133/21, com vistas nos documentos contidos no presente 
Processo devidamente, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO DIRETA, 
fundamentada no art. 75, II da Lei nº 14.133/21, cujo objeto é 
Cessão de uso de software de gestão da escrituração escolar, 
destinado a manutenção das atividades administrativas das 
unidades escolares da Rede de Ensino do Município de Tenório PB.  

 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos 
da Justificativa apresentada pela Secretária Municipal de Educação 
nos seguintes termos:  

 

Contratada: SISAEDUC SISTEMAS LTDA, CNPJ nº 37.512.587/0001-
28, com sede administrativa na Rua Porto das Oficinas, nº 8873 – 
Bairro – Ponta Negra - Natal RN.  

 

Valor Global: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 

Prazo de Execução e Vigência: 12 (doze) meses;  

Fundamento Legal: Art. 75, II, da Lei nº 14.133/21. 

 

Tenório PB, 06 de outubro de 2025.  

 

Manoel Vasconcelos 

Prefeito do Município de Tenório – PB 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENÓRIO Segundo Termo 
Aditivo ao Contrato nº 014/2025. Objeto: acréscimo de R$ 
29.196,18 (vinte e nove mil, cento e noventa e seis reais e 
dezoito centavos) ao valor contratado, referente ao 
percentual de 10,12% (dez virgula doze por cento). Base 
legal: art. 125, Lei nº 14.133/21. Processo nº 024/2025. 
Concorrência Pública nº 002/2025. Contratantes: 
MUNICÍPIO DE TENÓRIO PB - CNPJ nº 01.612.649/001-26 e 
G E CONTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 
52.678.292/0001-10. Assinatura: 06/11/2025. 

 
PORTARIA Nº 105 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025 
 
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE MEMBROS PARA COMPOR A 
COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENÓRIO, Estado da Paraíba, no 
uso das suas atribuições legais estabelecidas no inciso VII do art. 43 
da Lei Orgânica do Município e com base no que dispõe a Lei nº. 
025/1997, de 04 de setembro de 1997;  
 
RESOLVE 

Art. 1º  Designar JOAB AURINO BATISTA matrícula n.º 201650, 
ocupante do cargo efetivo de Professor; EDILSON ANANIAS DA 
NOBREGA, matrícula n.º 532262, ocupante do cargo efetivo de 
Agente Administrativo;  e GILVANILDO FRANCISCO DIONIZIO, 
matrícula n.º 21154, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, sob a presidência do primeiro, constituírem 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar destinada a 
apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, os fatos objeto do Parecer 
Jurídico 04/2025,  bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
            
Publique-se. Cumpra-se. Dê-se ciência. 
 
MANOEL VASCONCELOS 
Prefeito Municipal de Tenório/PB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


